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APROVADO  

 

LEI MUNICIPAL Nº____, DE ___DE___DE_____. 

 

“Autoriza o Poder Executivo do Município 
de Nova Mamoré a doação de terreno 
público à Associação dos Catadores de 
Materiais Recicláveis de Nova Mamoré 
Viver Sustentável - ASCATANM e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou, e ele 

sanciono a seguinte  

 

LEI: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a DOAÇÃO 

do Lote Urbano n° 18 da Quadra n° 1.23 na Avenida Tancredo Neves com a 

Avenida Antônio Lucas de Araújo, medindo 14 x30 no Bairro Nova Redenção, 

no Município de Nova Mamoré-RO, em favor da Associação dos Catadores de 

Materiais Recicláveis de Nova Mamoré Viver Sustentável - ASCATANM, inscrita 

no Cadastro de Pessoas Jurídicas-CNPJ sob o n° 51.179.963/0001-35, com 

sede à Av. Eduardo Correia de Araújo nº 3445 Bairro São José, CEP: 76.857-

000, Município de Nova Mamoré-RO. 
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Art. 2º A doação de que trata esta Lei destina-se, exclusivamente, à 

instalação da sede da referida entidade e à Construção de um Galpão de 

Reciclagem. 

 

Parágrafo único. A finalidade da doação visa otimizar a gestão de 

resíduos sólidos no município, em estrita observância às diretrizes da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010). 

 

Art. 3º O imóvel objeto da doação reverterá ao patrimônio público 

municipal caso, no prazo de 3 anos, não seja dada ao bem a destinação 

prevista no Art. 2º, ou se houver a dissolução da entidade beneficiária. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Nova Mamoré-RO, em 28 de abril de 2026. 

 

 

ADALTO FERREIRA DA SILVA 
Presidente – CMNM 
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